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PARECER
Maúéria: PL ns *55, de 2Ü21

Data do Ingresso: ZZ d* abril de 2Ü21

Parecer: Peia tramitação

Ementa do Projeto de Lei: institui o Programa Municipai de Incentivc e Apoio à Agroindústtia
e cria o Fundo h{unicipal de Desenvolvir::rento da Agroindirstria de Lavras do Sul (FLINDAS).

Relatório:

A matéria em anáiise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Prefeito

Municipai, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como oLrjetivo instituir o Programa Municipai de

Incentivo e Apoio à Agroindústria e cria o Fundo Municipal de Desenvolvimento da

Agroindústria Ce Lavras do Sul €LTNDAS).
Fresentemente o Projeto encontra-se nesta Ccmissão, conforrne distribuição

regimental, estando, sob a responsabilidade desta Relatoria, pata exame da sua

constitucionalidade e viabilidade regimental.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer lnformativo ne 04512021, do Senhor Assessor Jurídico da

Càrnara de Vereadores, destaca-se que o projeto de lei em epígrafe atende aos requisitos legais

inerentes a espécie, contendo no mesmo a sua exposição de motivos, bem como o regramento

pertinente a instituição do programa pretendido e, aind4 a cnação do fundo a ser instituído,

indicando, inclusive, quais serão as fontes de recursos paÍa seu efetivo custeio.

Conclusiio:

Considerando os firndamentos legais e constitucionais, bem como o ajuste da

matéria às normas formais da técnica legislativa e debate realizado nesta Comissão, a qual se

manifesta favoravelmente à tramitação da matéria.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, tr3 de
maio de 202i
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